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reta por mais ou menos B0,50 m (noventa metros e cinquenta centímetros) até 
K que dista mais ou menos 13 m (treze metros) do eixo da linha em normal ao 
K m T E 164 + 124,50 m, aí defletem à esquerda e seguem em reta por mais ou 
menos 13 m (treze metros) até L, que dista mais ou menos 13 m (treze metros) 
tSo eixo da linha em normal ao K m T R 164 + 111,50 m, aí oeíletem à, ôneita « \ 
seguem por cerca ô.e Mame por ma\s ow menos 5>à m teinçrueYAa, e três metros) 1 

até A, origem. Confinando em AB, BC, CD, DE, E F com a donatária e em F G , 
G H , H l , IJ, J K , K L , LA com a doadora. Área (4) — 750,63 m2 (setecentos e cin
quenta metros quadrados e sessenta e três decimetros quadrados). As divisas 
desta área se iniciam em um ponto A (intercessão de cercas), distante mais ou 
menos 45 m (quarenta e cinco metros) do eixo da linha em normal ao K m T H 
163 + 937 m lado esquerdo da faixa, aí seguem em reta por mais ou menos 
101,50 m (cento e um metros e cinquenta centímetros) até B, que dista mais ou 
menos 22 m (vinte e dois metros) do eixo da linha, em normal ao K m T R 164 + 
42,50 m, aí defletem à esquerda 98° 30' e seguem em reta por mais ou menos 
9,50 m (nove metros e cinquenta centímetros) até C, aí defletem à esquerda 84° 
00' e seguem em reta por mais ou menos 108 m (cento e oito metros) até o ponto 
D. aí defletem à esquerda 84° 00' e seguem em reta por mais ou menos 5 m 
(cinco metros) até o ponto A. origem. Confinando em AB, com a doadora e em 
BC, CD e DA, com a donatária. Area (5) — 1.583,50 m2 (mil quinhentos e 
oitenta e três metros quadrados e cinquenta decimetros quadrados) — As divisas 
desta área iniciam-se em um ponto A, distante mais ou menos 36 m (trinta e 
seis metros) do eixo da linha em normal ao K m T R 164 + 179,50 m lado 
esquerdo, sentido crescente da quilometragem, aí seguem em reta paralelamente 
ao eixo da linha por mais ou menos 19 m (dezenove metros) até B (intercessão 
cie cercas) em normal ao K m T R 164 + 198,50 m, aí defletem à esquerda 90° e 
seguem pela referida cerca por 75.50 m (setenta e cinco metros e cinquenta centí
metros) até C, aí defletem à direita 107° 00' e seguem por cerca até D, por 33 m 
(.trinta e três metros"), aí ôeíletem a esquerda e 149° 00' e seguem em reta por 
mais ou menos 16,50 m (dezesseis metros e cinquenta centímetros) até E , aí defle
tem à esquerda 50° 00' e seguem em reta por mais ou menos 39 m (trinta e nove 
metros) até F, ai defletem à esquerda 90° e seguem em reta por mais ou menos 
30 m (trinta metros) até G, aí defletem à direita 90° e seguem em reta por mais 
ou menos 4 m (quatro metros) até H, aí defletem à esquerda 90° e seguem em 
reta por mais ou menos 3,50 m (três metros e cinqueta centímetros) até I, ai 
defletem à esquerda 90° e seguem em reta por mais ou menos 2 m (dois metros) 
até J , aí defletem à direita 90° e seguem em reta por mais ou menos 44 m (qua
renta e quatro metros) até A, origem. Confinando em AB com a Rua Sorocabana 
em BC e C D com a doadora em D E com a Rua Antonio Luvisoto, em EF , com a 
Rua Angelo Modulo e em F G . G H , H l , IJ e JA com a Praça São José. Area (6) 
— 743,50 nv2 (.setecentos e c^renta. e Vrês metros, <\\xa.àiB.â,os e omo^iexita. o.ecímet\-os \ 

a&cjAos^ — Ò\N\S&S ô.«,Va. ãxfea, m"\c\a,m-se em ASTCY -posto K, o:stam.e mais ow \ 
menos 36 m (trinta e seis metros) do eixo da linha, em normal ao K m T R 164 + 
251 m. aí seguem em reta paralelamente ao eixo da linha por mais ou menos ] 
21,50 m (vinte e um metros e cinquenta centímetros)" até B. em normal ao K m 
TR 164 + 272,50 m, daí em curva à esquerda seguem por mais ou menos 13,71 m 
(treze metros e setenta e um centímetros) até C, sobre o alinhamento da Rua 
Antonio Luvisoto que dista mais ou menos 43 m (quarenta e três metros) do eixo 
da linha em normal ao K m 164 + 281,50 m, daí seguem pelo referido alinhamento 
por mais ou menos 44 m (quarenta e quatro metros) até D, intercessão cie cercas, 
ai defletem 137° 00' à esquerda e seguem por cerca de arame por mais ou menos 
41 m (quarenta e üm metros) até A, origem. Confinando em AB, com a Rua 

Sorocabana, em BC, com a esquina formada pelas Ruas Sorocabana e Rua Antonio 
Luvisoto, em CD com a Rua Antonio Luvisoto e em DA com a doadora. 

Artigo 2.o — Os imóveis constantes do artigo l.o desta lei deverão ser 
destinados pela Prefeitura Municipal de Cerquilho, exclusivamente, paia empre
endimentos. nu.bAic.os qne PeneíteAem, witòvíamente, o mumcínío, &ot> \>ena. te teve.*» 
terem a. Yazenoa, &o "Estado, sem direito a quaisquer indenizações, por benfeitorias 
introduzidas nos mesmos, no caso de desvirtuamento da finalidade em questão, 
sendo certo que na escritura de cloação serão insertas cláusulas e condições que 
assegurem o efetivo cumprimento destas disposições e do aitigo seguinte. 

Artigo 3.' — A doação de que tratam os artigos anteriores só se efe
tivará se constar da escritura, a ser lavrada, cláusula que isente a Fazenda do 
Estado de quaisquer taxas municipais incidentes sobre próprios estaduais da lo
calidade, na posse e administração da ferrovia acima, e até a quantia de NCr$ 
40.863,73 (quarenta mil, oitocentos e sessenta e três cruzeiros novos e setenta 
e três centavos) tudo de acordo com a Lei Municipal n. 424, de 14 de novembro 
de 1966, da referida Municipalidade. 

Artigo 4." — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 5.« — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Silva 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de novembro de 
1967. 

Nelson Petersen da Costa — Diretor Administrativo, Substituto 

LEI N . 9.912, DE 10 D E N O V E M B R O DE 1967 

Altera o artigo 34, da Lei n . 5.113, de 31 de dezembro de 1958 

O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO PAULO : 
Faço saber que, nos termos do artigo 24 da Constituição Estadual, 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.' — A gratificação a que se refere o artigo 34 da Lei n . 

5.113, de 31 de dezembro de 1958, fica fixada em NCr$ 0,01 (um centavo) por 
dez assinaturas. 

Artigo 2.» — A despesa com a execução da presente lei correra a 
conta da dotação própria do orçamento vigente. 

Artigo 3.' — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.« — Revogam-se as disposições em coritTMío. 
tatacío dos 'RamieYia.m.es, to àe xiovemtoto de. \SÇ>1. 

-R.OBEB.TO C Q S T A D E ABREU SODRÊ 
Luís Arrobas Martins 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de -novembro de 
1967. 

Nelson Petersen da Costa — Diretor Administrativo, Substituto 
LEI N. 9.894, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1967 

Altera a redação do item II do artigo 5." da Lei n . 9.548, de 25 de novembro de 
1966 e dá outras providências 

Retificações 
Onde se lê: Hely Lopes Meirelles 
leia-se: Anésio de Paula e Silva. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N. 48.825, D E 10 D E N O V E M B R O D E 1967 

Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO E S 
TADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica suplementada na importância de NCr$ 5.900,00 

(cinco mil e novecentos cruzeiros novos) a dotação do orçamento vigente, abaixo 
discriminada, atribuída à Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura: 

IH — D E P A R T A M E N T O D E ZOOLOGIA 
3.U.U.0 DESPESAS C O R R E N T E S NCr$ 
11.0.0 Despesas de Custeio 

i . i . l Pessoal Civil tQuadro Fixo) o n o n n 
0030 — Substituições em geral .. D.MW.UU 

Artigo 2.o — Paia atender a suplementação de que trata o artigo 
anterior, licam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

124 — D E P A R T A M E N T O D E ZOOLOGIA 
. ,u.O DESPESAS CORRENTES NCr$ 
s.i.u.o Despesas de Custeio 
i>. i .i.u — 2A Pessoal 
a.i.í.i Pessoal Civil (Quadro Fixo) 

0013 — Quartas ou sextas-partes .. 2.900,00 
0016 — Adicional por tempo de serviço 3.000,00 

To ta] das reduções , .. 5.S00,0ff 

Artigo 'J.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu~ 
icaça.o. 

Artigo V o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, lo de novembro de 1967. 

R O B E R T O COSTA DÉ A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins 
Herbert Victor Levy 

Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 1967. 
Marcelo A. Monteiro de Oliveira, responsável pelo S. N. A. 

D E C R E T O N. 48.826, D E 10 D E N O V E M B R O DE 1967 

Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO ES 
TADO D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica suplementada na importância de NCr$ 2.000,00 

ois mil cruzeiros novos), a dotação do orçamento vigente, abaixo discriminada, 
ribuicta à Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura; 

126 — SERVIÇO DE SERICICULTURA 
i . 0 .0 DESPESAS C O R R E N T E S NCr$ 
i u.u Despesas de Custeio 
2 .0.0 Transferências Correntes 
2.5.0 — 83 Salário Família 

1404 — Salário Família ao pessoal para obras . . . . 2.000,00 
Artigo 2.0 — Para atender a suplementação de que trata o artigo 

, .iterior, lica reduzida no mesmo orçamento, a seguinte dotação; 
126 — SERVIÇO DE SERICICULTURA 

' ;i.0.0.1) DESPESAS C O R R E N T E S NCr$ 
i.O.o Despesas de Custeio 
2 .0.0 Transferências Correntes 
2.5.0 — 83 Salário Família 

1401 — Sálârio-íamília ao pessoal do Quadro Variável 2.000,00 
Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

caçao.» 
Aitigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luis Arrobas Martins 
Herbert Victor Levy 

Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 1967. 
Marcelo A. Monteiro de Oliveira, responsável pelo S. N. A, 

D E C R E T O N. 48.827, D E 10 D E N O V E M B R O DE 1967 

Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ. GOVERNADOR DO E S T A 

DO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 
Decreta 
Artigo 1." — Fica suplementada na importância de NCr$ 150.000,00 

(cento e cinqüenta mil cruzeiros novos), a dotação abaixo discriminada e atri
buída à Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura: 

NCr$ 
119 — D E P A R T A M E N T O DA PRODUÇÃO 

V E G E T A L 
3.0.0.0 DESPESAS C O R R E N T E S 

ò VA.<5 — "üi "Encargos Diversos 
0532 — Transportes diversos 150.000,00 

Artigo 2.° — Para .atender à suplementação de que i i aU o artigo an
terior, fica reduzida a seguinte dotação do orçamento: 

NCr| 
119 — DEPARTAMENTO DA PRODUÇÃO 

VEGETAL 
3 0.0.0 DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.4.0 — 23 Encargos Diversos 

0502 — Prêmios de seguros 150.000,00 

/ Ai-tigo S.°— Éste decreto entrará em vigor na data d? sua pubiicação. 
Aitigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 1967. 

ROBERTO COSTA DE ABREU-SODRÉ 
Luís Arrobas Martins 
Herbert Victor Levy 

Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 1967. 
Marcelo A. Monteiro de Oliveira, Responsável pelo S .N.A. 

D E C R E T O N. 48.828, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1967 

Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ. GOVERNADOR DO E S T A 
DO DE S A C PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta 
Artigo 1.° — Fica suplementada na importância de NCr$ 1.228,00 

íum mil, duzentos e vinte e oito cruzeiros novos), a dotação do orçamento vigen
te, abaixo discriminada, atribuída à Secretaria de Estado dos Negócios da Agri
cultura: 

. NCr$ 
120 — INSTITUTO AGRONÔMICO 

3.0.O.0 DESPESAS C O R R E N T E S 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3 1.1.0 — 27 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal Civil (Quadro Variável) 

0151 — Gratificação pela execução de trabalho de na
tureza especial, com risco de vida ou saúde .. 1.228,00 

Artigo 2.° — Para atender a suplementação de que trata o artigo an
terior, fica reduzida no mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

NCr$ 
120 — INSTITUTO AGRONÔMICO 

3 0.0.0 DESPESAS C O R R E N T E S 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 — 27 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal Civil (Quadro Variável) 

0116 — Adicional por tempo de serviço 1.228,00 

Aitigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Aitigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, }/! de novembro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins 
Herbert Victor Levy 

Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 1967. 
Marcelo A. Monteiro de Oliveira, Responsável pelo S .N .A , 

http://nu.bAic.os

